PARECER Nº 78, DE 2013

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 506, DE 2012
Na qualidade de Relator Especial, designado pelo Senhor Presidente para exarar parecer em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Redação sobre o projeto de lei 506, de 2012, que dispõe sobre a Zona Azul de Eventos em vias e logradouros públicos no entorno de locais destinados a eventos multitudinários, de autoria do Deputado Rogério Nogueira, ratifico a manifestação de fls. 05/06, do relator Deputado João Antonio, que concluiu pelo não acolhimento do projeto, adotando-a como parecer.

a) Mauro Bragato - Relator Especial
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe dispõe sobre a Zona Azul de Eventos em vias e logradouros públicos no entorno de locais destinados a eventos multitudinários. 

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, entendemos que a medida proposta apresenta vício de inconstitucionalidade insanável, uma vez que se trata de matéria de competência dos Municípios, conforme preceitua o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal:

Artigo 30 – Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local
De fato, o projeto pretende instituir uma nova modalidade de Zona Azul no entorno de locais próprios para shows e demais eventos públicos que contem com afluxo de mais de cinco mil pessoas. Dessa maneira, resta inegável a gestão de um interesse local, já que a rotatividade dos estacionamentos públicos e a respectiva remuneração, bem como a implantação da Zona Azul, são temas relacionados à disciplina do espaço urbano, cuja competência legislativa é municipal. 

Apenas para reforçar nossa argumentação, lembramos que, no Município de São Paulo, a Zona Azul foi criada pelo Decreto n° 11.661, de 1974, editado pelo Prefeito à época. A ora proposta Zona Azul de Eventos possui a mesma preocupação com o espaço urbano, que, embora seja louvável, não pode ser objeto de lei deste Parlamento Estadual. 

Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de Lei nº 506, de 2012.

a) João Antonio

